


A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF e a Contratada se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela�vos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei nº 13.709, de 14/08/2018."
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

 

O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 100.216,32 (cem mil duzentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos) , devendo
ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022
(LOA 2023), sendo compa�vel com o Plano Plurianual Lei nº 6.490, de 29 de Janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 7.171, de 01 de agosto de 2022 (LDO 2023).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II – Programas de Trabalho: 12.368.6221.3982.0001

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.51  

IV - Fontes de Recursos: 103  

.2. Foi emi�da, em 20/01/2023, a Nota de Empenho nº 2023NE00556, no valor de R$ 100.216,32 (cem mil duzentos e dezesseis
reais e trinta e dois centavos), sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

5.1. A garan�a contratual será de 5% (cinco por cento) do valor desse Adi�vo, que corresponde a R$ 5.010,81 (cinco mil dez
reais e oitenta e um centavos) , conforme previsão constante do Edital, devendo ser prestada, à escolha do contratado, mediante caução em
dinheiro ou �tulos de dívida pública, seguro garan�a ou fiança bancária, cujo valor será atualizado nas condições contratualmente previstas,
na forma do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

5.2. O prazo da garan�a deve coincidir com o do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias.

5.3. A Contratada garante, por 5 (cinco) anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o material
empregado.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-
6449060.

 

CONTRATANTE:

 

 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

CONTRATADA:

 

 




